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CONTRATO PARA: AQUISIÇÂO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E
HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUÁ .
MA., ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ, E A EMPRESA E S NEVES
COMERCIO LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, inscrita no CNPJ no

12.5í 1.093/000í -06, com sede na Avenida Proíessor João Moraes de Sousa, 355 - Centro -
Santa Luzia do ParuáilvlA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representadâ por:
FLÁV|O JOSE PADILHA DE ALMEIDA, inscrita nô Câdastro de Pessoa Física - CPF, sob o no

772.274.254-87, e a empresa E S NEVES COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ no

17.929.788/0001-18. com sede na Avenida Beta,5, Bairro: Cohaserma ll, São Luís, Maranhão,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal,
EDSON SANTOS NEVES, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o no 605.115.443-
40, têm, entre si, ajustado o presente Contrato para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA, submetendo.se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instituÍdos pela Lei Federal n" 10.52O12OO2, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a
Lei Federal n" 8.666/1993 e, demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS Í\iIUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUA. IVA.

CúUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENToS CoNTRÂTUAIS
lntegram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO

PREGÃO ELETRÔNICO 05712022-CPLISANTA LUZIA DO PARUÁ e a Proposta de Preços
da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste Contrato e de R$ 2'19.409,46 (duzentos e dezenove mil,

quatrocentos e nove reais e quarenta e seis cêntavos).

PARAGRAFO PRIMEIRO - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo

Item Descriçáo Unidade Quant R9 urir
, FLANELA DE ALGOOÃO, PARA LIMPEZA, MEDINDO1 ãà'; õàü-râiãüiirbi úÀáiAÇÃo õà Ãrã';õü unidades 504,00 R$ 2.45

Ri Totãl

R$ '1.234.80

Av. ProÍessor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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PARA MENOS, OU l OCI\4 PARA MAIS, EI\4 CADA
LADO), CORES A DEMANDA,
FLANELA DE LÃ CON/POSIÇÃO: lOO% DE ALGODÁO,
COR AI\4ARELA DE COR FORTE, LISA.
GUARDANAPO DE PAPEL,33,O X 33,5 CM, 1OO%
FIBRAS CELULOSICAS, CAIXA COM 80 PACOTES
COM 50 UNIDADES,
LIMPADOR MULTIUSOT PARA LIMPEZA GERAL,
EMBALAGEIV1 COM NO MININ,IO DÉ sOOIVL.
LIIVIPA.VIORO, ASPECTO FiSICO LIOUIDO.
coMposrÇÃo HrDRÔxrDo DE AMÔNto. ETANOL,
ALCALINIZANTE. SEOUESTRANTE, CORANTÊ E
ÀcuA, ApLtcAÇÂo LlMpEzA DE vtDRos. Frascos
COI\,4 GATILHO DE PRESSAÕ BORRUFADORA COM
500M1.
LIXEIRA PLÁSTICA CAPACIDADE 1OO LITROS. COI\.4

TAI\íPA, ALÇAS E RODAS PARA LOCOIVOÇÃO COR
CINZA OU AREIA.
LtxEtRA pLÁsIcA PARA 20 LtrRos. coM TAMPA E
PEDAL, COR CINZA OU AREIA
PANO OE CHÀO: DE ALGODÃO BRANCO ALVEJA,
I\,IEDINDO 6OX8OCM, COI\4 COSTURAS LATERAIS.
ALTA ABSORVÇÃO DE UMIDADE, PESO MINIMO OE
í60G.
PAPEL HIGIÊNICO DE PRIMEIRA OUALIDADE:
FOLHA OUPLA GOLFRADO E i,,IICRO.CERRILHADO,
1OO POR CENTO DE FIBRAS NATURAIS NA COR
BRANCA. ROLO DE 30X10CM CADA. Fardos COM M
ROLOS. 1A OUALIDADE.
PAPEL TOALHA E[' ROLO GROFADO. PICOTADO,
BRANCO Pacotes C/ 2 ROLOS
PEDRA SANITÁRIA DESODORIZADOR SANITÁRIO.
COMPOSTO POR SUBSTÂNCIAS ODORIZANTES.
EM ASPECTO SOLIDO, COM FURO NO I\,IEIO PARA
ENGATE DO SUPORTE PLÁSTICO. Câ|XA COM 12
unidades.
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO - G -
PACOTES COM 60 UNID.
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL ÍAMANHO . P -
PACOTES COr\4 60 UNtD_

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO - M .
PACOTES COM 60 UNID.
ÁcuA SANTTARTA. ALVEJANTE DE RoupA.
COI\.4POSTO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO E ÁGUA,
caixa deve conter 12 unidades de 1 litro.
ÁLcooL coMUN4: HrDRoALCooLrco. DE 70%.
PARA APLTCAÇÃO Et\4 L \,4PEZA DO|\4ÉST|CA. frasco
de 11.
ALCOOL ISOPROPILICO 709" Írasco de l LlTRO.
SABÃO EM BARRA, GLICERINADO, TESTAOO
DERI\,4ATOLOGICAÀ/lENTE, ESSÊNCIAS DIVERSAS,
PARA LAVAGEM DE ROUPA E UTENS|LIOS
DON,4ÉSTICOS, EMBALAGEM CONTENDO 5
UNIDADES DE 2OO GRAMAS
SABÃO EM Pó, TESTADO
DERMATOLOGICAMENTE. ESSÊNCIAS DIVERSAS,
PACOTES DE sOOG,

Unidades 441.0O R$ 3,00 Rs 1.323,00

Caixas 42.oo R$ 245.43 R$ 10.308.06

Unidades 504,00 R$ 2,55 R$ 1.285,20

Frascos 252.00 R$ 3,65 R$ 919,80

Unidades 187,00 R$ 130,00 R$ 24.310,00

Unidades 2O4,OO R$ 43,00 R$ 8.772.00

Unidades 689,00 R$ 3,85 R$ 2.652,65

Fardos 294,00 R$ 65,70 R$ 19.315,80
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Pacotes 307,00 R$ 3,75 R$ 1.151,25

Caixas 2'10,00 R$ 30.00 R$ 6.300,00

Pacotes

Pacotes

Pacotes

Caixâs

Frascos

Frascos

252,00

126,00

294,OO

420,00

210,00

42,OO

294,00

RS 55,00

RS 40,00

R$ 4s.00

R$ 17,88

R$ 8.00

RS 27,00

Rs 8.90

R$ 13.860,00

RS 5.O40,00

R$ 13.230.00

R$ 7.s09,60

R$ 1.680,00

R$ 1.134,00

R$ 2.616,60

Pacotes 7.056,00 R$ 2,80 R$ 19.756.80
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EsrADo oo rrenatxÃo
pREFEITURA tf,uNactpAl saNTA LuztA oo pnnuÁ

CNPJ: Í2.5Í1.O93lOOOt-06
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SABONETE LiQUIDO: CREI\,,IOSO. DE FRAGRÂNCIA
AGRADÁVEL, CoNTENDo 5OOML,
SACO PARA LIXO PRETO, CON' CAPACIDADE DE 30
LITROS. PACOTE DEVE CONTER,IO UNIDADES.
SACO DE LIXO PRETO OE 60 LITROS, PACOTE
DEVE CONTER 1O UNIDADES,
SACO PARA LIXO PRETO COI\.4 CAPACIDADE DE 1OO

LITROS. PACOTE DEVEM CONTER O5 UNIOADES.
SACO PARA LIXO PRETO COIV CAPACIDAOE DE 2OO
LITROS. PACOTE DEVEM CONTER O5 UNIDAOES.
VASSOURA, CABO [,.IADEIRA, MATERIAL CEPA
I./ADEIRA, TIPO; GARI. 37.5 ClV, M4 FILEIRAS.
CAIXAS CONTENDO ,12 UNIDADES
LÂ DE AÇo N" 1. MÊD|A, uso pRoFrssroNAL.
(FARDO CONTEM 14 PACOTES COM 08 UNIDADES
CADA)
DETERGENTE LioUIoo, FRAGRANcIAS oIVERSAS
5OO mI, CAIXA CONTENDO 24 UNIOADES.
ESCoVA P/ VASo SANITÁRIo: CoNFECCIoNADA
EN, PLASTICo, coI\,,I CABo DE PLÁSÍIco: coM
CERDAS E[i] FORI\,,!ATO CIRCULAR E BASE
SUPORTE PARA ACOi,4ODAR A ESCOVA.
CREME DENTAL: COÀ,4 FLÚOR EI\,íBALAGEM COM 90
GR.coM MIcRo PARTíCULAS DE cÁLc|o, AÇÃo
BACTERIANA, REGISTRO NO I\,IINISTERIO OA
SAúDE. EI,,IBALAGE|V DEVE coNTER A MARoA Do
FABRICANTE. PESO LIOUIDO, DATA DE
FABRIoAçÃo E PRAzo DE VALIDADE, CAIXA
CONTENDO 144 UNIDADES.
ESCOVA DE LII\4PEZA CON4 BASE DE I\4ADEIRA E
CERDAS DE PLASTIoo RESISTENTE, MoNoFAcE,
TAMANHO APROXII\,4ADAMENTE DE l OCI\! Ei,4
FOR[/ATO OVAL.
TAPETE DE ALGoDÃo 4OX6OCI!,I
DESINFÊTANTE DE USO HOSPITALAR GAIÃO 5
LITRoS DESINFETANTE À BASE DE oUATERNÁRIo
DE AMÔNIo DE 5A. coMPRoVADA coNFoRME
Roc N"14107 DA AGÊNCIA NACIoNAL DE
vtcrLÂNctA sANtrÁRtA (ANVTSAiMS) PARA
BACTERIAS TESTADAS: GRAM.POSITIVAS E
GRAMNEGATIVAS, STAPHYLOCOCCUS AUREUS,
SALIVONELLA CHOLERAESUIS PSEUDOMONAS
AERUGINOSA, ESCHERICHIA COLI E KLEBSIELLA
PNEUIVONIAE KPC,
SACO ERANCO IEITOSO. lOO LITROS. PARA
DESCARTE OE LIXO INFECTAOO, NÃO
PERFURANTE, MEDINDO 75 X 105 Ctr,1. (Fardos COM
1OO UNIDADES)

Unidadês

Pacotes

Pacotes

Pâcotes

Pacotês

Caixas

Fardos

Caixas

Unidades

R$ 12,00

R$ 3,00

R$ 5,00

RS 4,70

R$ 7.OO

R§ 250,00

RS 18,70

R§ 48,00

RS 12,00

RS 1.740,00

R$ 1.890,00

R$ 2.440,00

R$ 2.961,00

R$ 3.528,00

R$ 26.250,00

R$ 2.131.80

R$ 12.096,00

R$ 2.580,00

Caixas 26,00 R$ 320,00 R$ 8.320,00

Unidades '139,00 R$ 2,90 R$ 403.10

65 Unidades 240,00 R$ 18,00 R$ 4.320.00

68 Unidades 126.00 R$ 65.00 R$ 8.190.00

72 Fardos 2.OO RS 80.00 R$ 160,00

TOTAL GERAL - RS 2'19.409,46

cr-Áusuu eUARTA - Dos REcuRSos oRçAMENTARIoS

DoraçÃo oRçAMENTÁR|A
UNIDADE: 02 03 OO SEC. MUN- DE PLANEJ. ADI\,,IIN',FINANÇAS, RECEITA E PATRII\,, PÚBL

CLASSTFfCAÇÃO: 04 122 OOO3 2OOg OOOO MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE PLANEJAMENTO, ADNiIINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Av. Professor João Morais de souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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145,00

630,00

488,00

630,00

504,00

'105,00

1 14,00

252,O0

215,00
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EsrADo oo uenanxÃo
pREFETTURA MUNtctpAL SANTA Luzta Do pnnuÁ

CNPJ: 12.51Í.093/O0O1-06t

NATUREZA OA OESPESA: 3.3.90.30.00 - IVATERIAL DE CONSUMO
UNIDÁDE: 02 04 00 SECRETARIA N,!UNICIPAL DE EDUCAÇÂO
cLAsstFrcAçÃo: 12 122 0004 2o1s o00o MANUTENÇÃo E FUNCtoNATüENTo DA SEcRETARIA r\ruNtctpAL
DE EDUCAÇÃO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3,90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO
UNIDADE: 02 08 OO SECRETARIA I\,íUNICIPAL DE SAÚDÉ E SANEAMENTO
cLASStFtcAÇÃo: 'to 122 0006 zosz 0000 MANUÍ. E FUNC. DA SECR. MUNtc. DE s. E SANEAMENTo
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
UNIDADE: 02 10 00 SECREÍARIA IVUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
cLASstFtcAçÃo: 18122oo07 207so000 MANUTENÇÃo E FUNcroNAt\,itENTo DA SEcRÊTAR|A t\ruNtctpAL
DO À4EIO AIVBIENTE
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - [/ATERIAL DE CONSUMO
UNIDADE: 02 11 OO SEC, MUN. ASSIST, SOCIAL TRAB, CIDADANIA
cLASstFtcAçÃo; 0B 122 0000 2o7B 0ooo MANUT. E FUNC. DA sÉc. tv. DE A. soc. TRAB. E ctDADANtA
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - I\TATERIAL DE CONSUMO
UNIDADE:02 14 00 SEC. l\4UN. OBRAS URB. ClD. TRANSP. TRANSITO
CLASS|F|CAÇÃO; 04 122 0009 2107 OO00 MANUT. E F. DA SEC. M. OBRAS U. CtD. TRANS. E TRAN
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - IVATERIAL DE CONSUMO
UNIDADE; 02 15 OO SEC. I\,IUN, AGRIC, PRODUÇÃO E ABAST. PESCA E AQUICULTURA
cLASStFtcAÇÃo: 20 12200102i17 oo00 MANUTENÇÀo E FUNctoNAt\rENTo DA sEcRETARtA t\,4uNlctpAL
DE AGRICULTURA, PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - l\,4ATERIAL DE CONSUMO
UNIDADE: 02 05 OO FUNDO [,4AN, DFS, EDUC, BÁS, VAL, PROF. EDUCAÇAO
cLAsstFtcAÇÃo: 123ü a0o4 2o2i oo0o MANUT. E FUNC. Do ENStNo FUNDAN,,|ENTAL - 30%
NATUREzA DA OESPESA: 3.3.90.30.00 - I\TATERIAL DE CONSUMO
UNIDAOE: 02 09 OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE . FMS
CLASSIFICAçÂO: 10 122 0006 2055 0000 MANUTENÇÃO E FUNC|ONAIVIENTO DO FUNDO t\,4UNtCtpAL DE
SAUDE - FMS
NATUREZA DA DESPESA: 3.3,90.30,00 - [,4ATERIAL DE CONSUI\,4O
UNIDADE: 02 12 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FI,4AS
cLAssrFrcAçÂo: 08 r22 oooS 20es oooo MANUTENÇÃo E FUNcroNAt\rENTo Do FUNDo MUNtctpAL DE
ASSISTÊNcIA SocIAL - FIVAS
NATUREZA OA DESPESA: 3.3.90.30.00 - IVIATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES
A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acrésclmos ou supressões que se Íizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 1o, da Lei Federal no 8.666/1993.

CúUSULA SEXTA - oo PRAzo DE VIGÊNcn
O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará

alé 3111212023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.
O prazo de vigêncra poderá ser prorrogado, considerando o princípio da anualidade do

orçamento previsto no art. 57, da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçÃO
O presente conlrato poderá ser objeto de subcontrataçâo, com o percentual de alé 45ok

(quarenta e cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e
sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial
ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA
de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos nâ execução do fornecimento subcontratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A subcontratação não terá nenhum vínculo financeiro com a
CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões.

Av. ProÍessor loão Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFETTURA TUNtCtPAt SANTA TUZIA DO PÂRUÁ

cNPJ: 12.511.O93/OOO1-06
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CLÁUSULANONA - DA FISCALIZAçÃO
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos

Administrativos da Prefeitura l\íunicipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que íor
necessário à. regularização das Íaltas ou defeitos observados.

PARAGRAFO UNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante lerceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas,
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CúUSULADÉCIMA - Do PAGAMENTo
O pagamento será eÍetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta)

dias consecutivos, após a entrega do objeto, desde que não haja falor impeditivo provocado
pela CONTRATADA, mediante a apresentaÇão de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor
responsávêl atestar as notas Íiscais que deverão ser emrtidas em 02 (duas) vias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será eíêtuado pela CONTRATANTE,
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no BANCO DO BRASIL, AGENCIA 1611-X,
coNTA 44.401-4.

PARÁGRAFO SEGUNOO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato,
não serão reajustados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33%
(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez
por cento), desde que para tanto náo tenha concorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaÇão íinanceira que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento dêste contrato, sem quê isso gere direito
ao reajustamento do preço ou correÇão monetária.

PARAGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigaçõês por elê assumidas, todas as condiçóes de
habilitação ê qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de ReÍerência,
o qual faz parte. deste contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

Competirá à CONTR^ATANTE:
a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execuÇão do

objeto;
b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato;
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os êntendimentos veÍbais
motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente;
d) Fiscalizar a execução do instrumenlo contratual, através de servidor designado para esta
íunção, na Íorma que lhe convier.
e) Receber os materiais pêrmanentes, de acordo com as ordens de Íornecimentos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçóes ora estabelecidas,

sujeitará a CoNTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.52012002. aplicando
subsidiariamente a Lei Federal no 8.666/1 993.
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ESTADO DO MARANHAO
PREÍEITURA !trUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.O93/OOOI-06
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustiÍicado do objeto deste Conhato,
a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintês multâs:

a) wlulta moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da
Nota dê Empenho, em caso de atraso na êntrega dos materiais, até o limite de 't0% (dez
por cênto);
b) tvlulta moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no
recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento);

PARAGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar à CONTRATAOA, na hipótese de
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o vâlor total deste Contrato;
c) Suspensão lemporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
AdministraÇão, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração dê inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Públicâ enquanto
pêrdurarem os motivos determinantes da punição ou âté quê seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
e) As sançôes previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a previsla-na alínea "b".

PARAGRAFO TERCEIRO - A fraude na execuÉo do Contrato, o comportamento de
modo inidôneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções
previstas no .art.7o da Lei Federal no 10.52012O02.

PARAGRAFO QUARTO- Caberá à Prefeita Municipal de SANTA LUZIA DO PARUÁ,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposiÇão.

PARAGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATAOA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão
descontadas dos pagâmentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da
empresa, amigávêl ou judicialmênte.

PARÁGRAFO SETIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o prêsente Contrato nas
hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal no 8.666/1993, que ocorrêrá nos termos do Artigo
79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e
sem prejuízo das penalidadês pertinentes.

PARÁGRAFO ÚtttCO - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas nêstê
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente,
mediante NotiÍicação por of ício entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação
das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS COMUNICAçÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente contrato, só produzirá

eÍeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.
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cLÁusuLA oÉcrMA sExTA - DA puBLrcAçÃo
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oíicial, após

sua assinatura, obedêcêndo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61 , da Lei Federal
no 8.666/ 1 993.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉflMA. oo FoRo

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um
só eÍeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

SANTA LUZIA DO PARUA/MA, i)q ae fevereiro de 2023.+

- ).44.4 ('e,-/.--
Flavio J adilha de Almeida

Secretário Municipal de Plane.jamento,
Administraçâo e Finanças

PonO03l2o22

E S NEVES COMERCIO 
^srinidode 

roÍma dis,talpor t SNEVES

E I R E L I : 1 7 e2 e 7 88 oo o r r a ;?I:1513,'[,:y;,?,fi lX',',',';,]:

Edson Santos Neves
605.1 í 5.443-40

ot3. s3L.{13 - 6c

TESTEIVUNHA

Av. Professor.loão Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

avlso DE LtctTAçÀo - PRE6ÂO ELETRÔI{|CO Ne 006/2023

avlso DE LlclTAçÃo - PREGÀO ELETRÔN|CO r{p OO6i2O23

A PreÍeituG Municipal de santâ Luzia do Paruá - MA, toma públlco para
o conhecimento dos inteÍessados. que faÉ realizar, sob a égide da Lel
n.p 10.5202002 e subsidiadamente as disposiçóes da Lei nc 8.666iL993
e suas alteÍações posterioÍes, da Lei ComplementaÍ n.o 123r2006 e de
outras horhas aplicáveis ao objeto deste certàrne. licitaçáo na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por ltem,
objetivando Reqistro de preços para futurà e eventuàl contratação de
pessoà juídica para o Íomecimento de refeiçôes e lanches prontos Dara
atender as necessidades das Secretarias Municipais da PreÍeitura
]i.lunicipal de Sânta Luzla do Paruá/MA..

A sessâo seÍá reali2ada atrdvés do Portal Comprdshet, pelo endereço
eletrônico www.compras.gov.br, sendo conduzida pelo Preqoeiro desta
PreÍeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de
ôberturâ agendada para 13 de Março de 2023 às 09r00,

Santa Luzia do Paruá - MA, I de março de 20?3

Flavio losé Padilha de Almeida
Secretário Municipal de Planeiamento, Administração e Finônças
oo3n022

Publicddo por WYLLYAM PINHEIÂO RODR,GUES

Código identificador: 92a9at800889161r169d4dd8c0f166d4

avlso Do ExTRÂÍo DÉ cot{ÍRAÍo r 033n022 . DtspErsa .
INEX|B .tDADE Ne O03r2023

Cdigo i dentifr c ad or 67 à9íc I 560 1 092 9 5e9 1 e7 668d 5c2 c 590

Santa Luzia do Paruá-MA, 01 de maíço de 2023. FLÁV|O rOSÉ
PÀDILHA DE ALiiEIOA - Se(retário Municipal de Plahejahehto.
Admlnistração, Finanças, Receitas e PitÍimônio Público.

Públicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRTGUES

C édl go i dentifr c ador 87 íe67 e&7 34íff1 3 b8í17 17 7 daec9e0

AVISO DO EXÍRATO DE CO'{TRÂÍO T9 03?/2023 . PREGÀO
ELETRÔ ICO NS 0572022-CPL/SAiIÍA LUZT  DO PARUA

coÍ{TRAro e 03712023
aTA DE REG|STnO DE PRÊçOS ir. 007/2023
PtocEsso À)MrxlsInaTtvo tlr 09912022
PREGAO ELETRÔXICO TT O57NO22<ruSAflTA LUAA DO PARUA

RESEÍ{I{À DO EXÍRITO DE COtfTtlTO r Or7r2023 - AT DE
REGISTRO DE PREçOS e 0Orr2O23 - PROCESSO
aor4ll{tsTR^Ttvo Nr 099/2022 - PREGÁO ELETRÔX|CO c

O57/2O22.CPUSA TA LUZIA DO PARUÁ" PARTESI MUNICÍPIO DE

SÀNÍA LUZIA DO PARUÀ, atíavés da Secretâria Municipal de
Planejamento, Àdmini5tÍaçáo, tinanças, Receitas e Patrimônio Público e
a emp.esa e a empÍêsà E S IIEVES tOllEtClO LTDÂ, ins.rita no CNq
na 17,929.71610001.16. OBJETO DO CO TRATO: AQU|S|çÁO DE
MATERIÂIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARÂ ATENDER AS NECÊSSIOADES
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUÁ. MÀ.
VALOR GLOBALT o valoí global deste Contrato é de R§ 219.aO9,46
(du:entos r dcrcnovc mil quatro(cnto5 ê nov! Ícrls ê quàiÊntr
ê sêls (entavos). DOTAçÁO ORçAHEiÍÍ^R1A| As despesas corÍerão
por conta da dotação o.çamentária da Secretâíia Municipôl de
Planejamento, Administrâção. Finanças. Receitas e FatÍlmônio Público,
SecretaÍia Municipàl d€ Êducação/MDE, Fundo de lraanutenção e
Desenvolvimento da Êducação Básica e Valorizaçáo dos Profissionais da
Educação, Secretària Municipôl de Saúde e Saneàmênto/Fundo
Muni(ipal de Saúde-FMS, Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Se(etaria Municipal de Assistência Social. Trôbalho e Cidãdania/Fundo
Municipal de Assistência Social-FMAS, SecÍetaria !luni(ipal de Obras,
Urbanismo. Cidade. Transportes e Trânsito, Secretaria Municipal de
Agícultura, Produção e Àbastecirnerto, Pesca e ÂqUicultura. DAÍ D!
asslxaÍuR Do coNTRÂTo: 24102/2023. ASSIÍ{ÂrURÂS| FLÁV|O
,o3Ê PADTLHA DE ALT4EIDA (Contratante) e EDSot{ SA ros
IIEVES . E S Í{EVE3 COiaEiClO LTDA. (Contratado). SBnta Luzià do
P.ruá.MA. 0l de mar!o dr 2023. FLAVTO JOSa FADTLHA DE
ALiaElD^ - Secretário Municipal de Planejamento, Administração,
Finanças, Receitas e PatÍimônio hiblico.

Publicado pot: WYLLYAM PINHÊIRO RODRIGUES

Códi g o id e ntifr c ador : d ür 9 2 e 5 2 4 7 2 4c4 9 I b, 89 O I 5 4 bÍO aeg d 1

ÂVIsO DO EXTRÀTO DE CONTRATO t{g 038/2023 - PREGÀO
ELETRôT{ICO 9 O57T2022-CPUSAI{IA LUZIA DO PARUA

co TnaTo Nq 03812023
aTA DE REGISTRO DE PREçOS ,t. 008nO23
PnocEsso aDMt[lsTRAnvo Ne 099/2022
PREGÀO ELETRÔX]CO I{9 Os7T2O22.CPUSAIIYA LUZIÂ DO PÂRUA

RESEI{HA DO EXÍiAÍO DE COrÍnATO l{e 038/202t - ArA DÊ
REGISTRO DE PREçOS ! 008/2023 - pROCESSO
ADHINISTRATIVO T{T 099/2022 - PREGÃO ELETNô ICO '057/2022-CPL/SAI{TA LUZIA DO PARUÁ. PARTEST UUNIC|PIO DE

SANTA LUZIA Oo PARUÂ, atíavés da Secretaria l,lunicipal de
Planejamento, Administraçáo, Finànças. Receatàs ê Patrimônio Público e
a empresa e a empÍesa D COSÍ C^RVÀL'|O LÍDA. inscrita no CI{PJ

ne 46.962.271/0001-54 OBJETO DO CO TRATO: AQUIS|çÀO DE

co TRATO s 033/2022
DISPENSA . INEXIBILIDADE T OO3/2023
PROCESSO ADÍrltr{lSÍnÂÍVO Nr 0t0/2023

RESEI{HÂ DO EXTTATO DE CO TRÂTO [T 033/2022 - DISPEI{SÂ
DE L|ClrAçÃO . titEXlGrEtLtDADÊ e OO3/2O23 - PRoCESSO
ADI{II{ISÍRATIVO NO OIO/2023 PÂRTES: MUNICIPIO DE SÂNTA
LUZIA DO PARUÁ, através da Secretaria Municipal de Pl.nejamento,
Administrôção, Finanças, Receitas e Patrimônio Público e a empresa e a

cmpresa llP TECI{OLoGIA E GEST O DE DIDOS LTDI. ins<ritã no
CNPI/MF n0 07,797.967/0001-95. OB.IETO: contràtaçào de emprera
especializada na prestaçáo de serviços de pesquisa e comparaçáo de
preços no sistema oh llne do "8ANCO DE PREçOs" com base nos preços
praticados pela administração pública refeÍente ôos resultados de
licitação adjudicados e homologados. VALOR GLOBAL: o valor global
deste Contrato é de RS 11.580,00 (onze mil e quinhentos e oitentô
reais), DOfAçÃO ORçAiiEI{TARIA! Às despesas correráo por conta
da dotaçào orçamentáÍia da Secretaria lrunicipal de Plahejamehto,
Administração, Fihôncas, Receitas e Patíimôíio Público. OATÂ DE
ASSII{ATUIÂ Do cO TRAToT 17/022023. ASSI ATURAS: FúVto
JOSÉ PADlLfiA DE ALtitElDA (Contratante) e RllDlr4At BARBOSA
DOS REIS - NP TECNOLoGIA E GESTAO DE DADOS LTDA - (Contratado).

I www.famem.org, br 42163

D ÂllíJ 0f lalÂL .
oo5 MUNTCTPTOS

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde
Íunciona a Comissão PêÍmanente de Licitação, das 08:00 às 12:00
horas. ou através do Portal da Íranspàrência do Muhicípio pelo
endereço www.santaluziadopôrua.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço
Portal Comprasnet, www,(ompras.9ov.bÍ.

,.i . -.1-. . : ,'r,, 
i


